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PREFEITURA MUNICIPAL DE COARACI 
CNPJ/MF Nº 14.147.474/0001-75 

GABINETE DO PREFEITO 
                     

 
Avenida Joaquim Miguel Gally Galvão, 244 – Centro – Coaraci /BA– CEP 45.638-000 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS)  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023  

 

O Prefeito Municipal de Coaraci, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais à vista 
dos autos do Processo Administrativo nº 006/2023, objetivando a AQUISIÇÃO DE URNAS 
FUNERÁRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE BEM ESTAR 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COARACI. 
 

CONSIDERANDO a legalidade dos atos praticados referentes ao processo administrativo em 

comento; 

CONSIDERANDO que o Processo Licitatório do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 (SRP) 
desenvolveu-se em obediência às disposições da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a lei 

8.666/93 e Leis Complementares 123/2006, 147/2014 e 155/2016 e Decreto Municipal Nº 

6054 A de 06 janeiro de 2012. 

CONSIDERANDO que não houve interposição de recursos e por isso o processo licitatório 

pode seguir seu curso normal. 

  

RESOLVE  

HOMOLOGAR, como de fato se homologa, o resultado da licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2023 - SRP, seu objeto a empresa vencedora, AFAF ASSISTÊNCIA 
FUNERÁRIA AOS ASSOCIADOS FAMILIAR LTDA – ME, CNPJ/MF Nº 04.579.941/0001-
82, nas condições da proposta apresentada para lote, cujo o valor total é de R$73.970,00 

(setenta e três mil novecentos e setenta reais). 

Encaminhem-se os autos do processo para providências cabíveis com formalização do 

instrumento contratual. 

Publique-se. 

 

Coaraci - BA, 01 de fevereiro de 2023.  

 
 
 
 

Jadson Albano Galvão 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COARACI 
CNPJ/MF Nº 14.147.474/0001-75 

GABINETE DO PREFEITO 
 

                     

 
Avenida Joaquim Miguel Gally Galvão, 244 – Centro – Coaraci /BA– CEP 45.638-000 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

O Prefeito Municipal de Coaraci, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais à vista 
dos autos do processo Administrativo nº 007/2023, objetivando a AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, PRODUTOS, ACESSÓRIOS E OUTROS, E 
MATERIAIS DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 
 

CONSIDERANDO a legalidade dos atos praticados referentes ao processo administrativo em 

comento; 

CONSIDERANDO que o Processo Licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

desenvolveu-se em obediência às disposições da Lei Federal 10.520/02 e 

subsidiariamente a lei 8.666/93 e Leis Complementares 123/2006, 147/2014 e 

155/2016; Decreto Nº 7178 de 27 de fevereiro de 2019 e Decreto Federal 10.024/19, 

que regulam a matéria. 

CONSIDERANDO que não houve interposição de recursos e por isso o processo licitatório 

pode seguir seu curso normal. 

RESOLVE:  

HOMOLOGAR, como de fato se homologa, o resultado da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/2023 - SRP, seu objeto a empresa vencedora, PRIME NEGOCIOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 11.797.405/0001-19, vencedora do LOTE 01 com 

valor total de R$ 137.833,59 (cento e trinta e sete mil oitocentos e trinta e três reis e cinquenta 

e nove centavos), do LOTE 02 com o valor total de R$ 324.059,96 (trezentos e vinte e quatro 

mil cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos), e do LOTE 03 com o valor total de R$ 

226.321,60 (duzentos e vinte e seis mil trezentos e vinte e um reais e sessenta centavos).  

 

Encaminhem-se os autos do processo para providências cabíveis com formalização do 

instrumento contratual. 

Publique-se. 

Coaraci - BA, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 
Jadson Albano Galvão 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COARACI 
CNPJ/MF Nº 14.147.474/0001-75 

GABINETE DO PREFEITO 
 

                     

 
Avenida Joaquim Miguel Gally Galvão, 244 – Centro – Coaraci /BA– CEP 45.638-000 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

O Prefeito Municipal de Coaraci, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais à vista 
dos autos do processo Administrativo nº 008/2023, objetivando a AQUISIÇAO DE MATERIAL 
DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE COARACI. 
 

CONSIDERANDO a legalidade dos atos praticados referentes ao processo administrativo em 

comento; 

CONSIDERANDO que o Processo Licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 

desenvolveu-se em obediência às disposições da Lei Federal 10.520/02 e 

subsidiariamente a lei 8.666/93 e Leis Complementares 123/2006, 147/2014 e 

155/2016; Decreto Nº 7178 de 27 de fevereiro de 2019 e Decreto Federal 10.024/19, 

que regulam a matéria. 

CONSIDERANDO que não houve interposição de recursos e por isso o processo licitatório 

pode seguir seu curso normal. 

RESOLVE:  

HOMOLOGAR, como de fato se homologa, o resultado da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 002/2023 - SRP, seu objeto as empresas vencedoras, GFS PAPELARIA 
LTDA, CNPJ/MF Nº 45.926.760/0001-62, vencedora do LOTE 01 com valor total de R$ 

125.194,20 (cento e vinte e cinco mil cento e noventa e quatro reais e vinte centavos), do 

LOTE 02 com valor total de R$ 21.400,00 (vinte e um mil e quatrocentos reais), do LOTE 03 

com o valor total de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais), do LOTE 04 com o valor total de 

R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais) e do LOTE 05 com o valor total de R$ 

105.556,00 (cento e cinco mil quinhentos e cinquenta e seis reais); ALFREDO AGLE 
SANTANA BARACAT HABIB LTDA, CNPJ/MF Nº 26.130.780/0001-88, vencedora do LOTE 
06 com valor total de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais); PRIME NEGOCIOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 11.797.405/0001-19, vencedora do LOTE 07 com 

valor total de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais); E  MIB MOVEIS PARA ESCRITORIO 
LTDA, CNPJ/MF Nº 27.920.133/0001-32, vencedora do LOTE 08 com valor total de R$ 

900.000,00 (novecentos mil reais). 

Encaminhem-se os autos do processo para providências cabíveis com formalização do 

instrumento contratual. 

Publique-se. 

Coaraci - BA, 01 de fevereiro de 2023. 

 
Jadson Albano Galvão 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COARACI 
CNPJ/MF Nº 14.147.474/0001-75 

GABINETE DO PREFEITO 
 

                     

 
Avenida Joaquim Miguel Gally Galvão, 244 – Centro – Coaraci /BA– CEP 45.638-000 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

O Prefeito Municipal de Coaraci, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais à vista 
dos autos do processo Administrativo nº 009/2023, objetivando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COARACI. 
 

CONSIDERANDO a legalidade dos atos praticados referentes ao processo administrativo em 

comento; 

CONSIDERANDO que o Processo Licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 

desenvolveu-se em obediência às disposições da Lei Federal 10.520/02 e 

subsidiariamente a lei 8.666/93 e Leis Complementares 123/2006, 147/2014 e 

155/2016; Decreto Nº 7178 de 27 de fevereiro de 2019 e Decreto Federal 10.024/19, 

que regulam a matéria. 

CONSIDERANDO que não houve interposição de recursos e por isso o processo licitatório 

pode seguir seu curso normal. 

RESOLVE:  

HOMOLOGAR, como de fato se homologa, o resultado da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/2023 - SRP, seu objeto as empresas vencedoras, COMERCIAL DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS OMEGA LTDA, CNPJ/MF Nº 36.441.498/0001-75, vencedora 

do LOTE 01 com valor total de R$ 1.149.899,43 (um milhão cento e quarenta e nove mil 

oitocentos e noventa e nove reais e quarenta e três centavos); PRIME NEGOCIOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 11.797.405/0001-19, vencedora do LOTE 02 com 

valor total de R$ 28.400,00 (vinte e oito mil e quatrocentos reais) e do LOTE 03 com o valor 

total de R$ 38.900,00 (trinta e oito mil e novecentos reais); E a empresa GK COMERCIO E 
DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS E PRODUTOS, CNPJ/MF Nº 41.511.926/0001-29, 
vencedora do LOTE 04 com valor total de R$ 455.000,00,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco 

mil reais). 

Encaminhem-se os autos do processo para providências cabíveis com formalização do 

instrumento contratual. 

Publique-se. 

Coaraci - BA, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 
Jadson Albano Galvão 

Prefeito Municipal 
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